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PARTE C

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 17024-A/2010
A divulgação de informação estatística actualizada é reconhecida pelo 

Governo como uma peça essencial à compreensão pública e discussão 
política da nossa fiscalidade.

A divulgação cada vez mais completa e rigorosa desta informação 
mostra -se indispensável para que se consiga formular um juízo claro 
sobre a justiça na repartição dos encargos tributários e sobre o modo 
como a sociedade partilha o custeamento da despesa pública.

Com esta preocupação em mente exarou -se neste Gabinete o despacho 
n.º 5510/2010, de 26 de Março, fixando um alargado conjunto de informação 
estatística a disponibilizar ao público pela Direcção -Geral dos Impostos 
(DGCI) e pela Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo (DGAIEC), e encurtando os seus prazos de divulgação.

As razões que levaram à edição desse despacho apresentam redobrada 
importância no que respeita aos territórios de tributação privilegiada e 
aos regimes de benefícios fiscais.

Atendendo, por um lado, a que o artigo 63.º -A da lei geral tributária obriga 
as instituições de crédito e sociedades financeiras a comunicar à DGCI as 
transferências financeiras que tenham como destinatário entidade locali-
zada em país, território ou região com regime de tributação privilegiada;

Atendendo, por outro lado, a que o regime da Zona Franca da Madeira, 
estabelecido pelo Estatuto dos Benefícios Fiscais, contempla obrigações 
declarativas que visam facultar à DGCI o conhecimento e fiscalização 
das entidades aí instaladas:

Determino o seguinte:
1 — A Direcção -Geral dos Impostos (DGCI) divulga na sua página 

principal (homepage) informação estatística relativa às transferências 
financeiras que tenham como destinatário entidades localizadas em país, 
território ou região com regime de tributação privilegiada.

2 — A informação estatística a que se refere o número anterior é divul-
gada até ao termo do mês de Outubro, reportando -se ao ano antecedente, 
e compreende, entre outros, os seguintes elementos:

a) Número de pessoas singulares e colectivas ordenantes e benefi-
ciárias;

b) Número e valor total das transferências;
c) Jurisdições de destino.

3 — A DGCI divulga na sua página principal (homepage) informação 
estatística relativa às entidades instaladas na Zona Franca da Madeira.

4 — A informação estatística a que se refere o número anterior é divul-
gada até ao termo do mês de Outubro, reportando -se ao ano antecedente, 
e compreende, entre outros, os seguintes elementos:

a) Número de entidades instaladas na Zona Franca;
b) Resultados, imposto liquidado e número de trabalhadores das 

entidades instaladas na Zona Franca;
c) Montante da despesa fiscal decorrente da isenção ou redução de 

taxa na Zona Franca.

5 — Excepcionalmente, determino que no presente ano a informação 
a que se refere o presente despacho seja objecto de divulgação até ao 
termo do mês de Novembro.

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Aviso n.º 23013-A/2010

Procedimento concursal comum, com vista ao preenchimento 
de 153 postos de trabalho, na categoria e carreira de Técnico 
Superior, previstos nos mapas de pessoal do Instituto da Segu-
rança Social, IP, aberto pelo Aviso n.º 12267 -A/2009, de 10 de 
Julho — Referência DRH/TS/10/2009.

Lista de ordenação final
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º e da alínea d) do n.º 3 do 

artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificam-
-se os candidatos ao procedimento concursal comum, aberto pelo Aviso 
n.º 12267 -A/2009, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 132, 
de 10 de Julho, de que a lista unitária de ordenação final se encontra afi-
xada no hall de entrada do edifício do ISS, IP, sito na Alameda D. Afonso 
Henriques, n.º 82, em Lisboa, bem como disponível na página electrónica 
do ISS, IP (www.seg -social.pt).

Nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, os candidatos devem exercer o seu direito de pronúncia, 
no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação no Diário da 
República, conforme disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º da 
citada Portaria.

Os factos que considerem relevantes e adequados para efeito de 
reapreciação por parte do júri deverão ser apresentados através do 
preenchimento do formulário para o exercício da participação de 
interessados, aprovado mediante Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
Maio, de S. Exa o Senhor Ministro do Estado e das Finanças, con-
forme estabelecido no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

O formulário para o exercício de participação de interessados encontra-
-se disponível em http://www.seg -social.pt/left.asp?05.18.06.04 e de-
verá ser remetido para o endereço iss -procedimento -concursal -cpcj@
seg -social.pt, identificado em assunto com “Aviso n.º 12267 -A/
2009 — Referência DRH/TS/10/2009”, devendo o seu envio ocorrer 
até ao termo do prazo fixado, findo o qual não será o mesmo consi-
derado.

8 de Novembro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Ad-
ministrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.

203915746 

6 — A informação referida nos números anteriores é divulgada nos 
termos e formatos previstos no meu anterior despacho n.º 5510/2010, 
de 26 de Março.

8 de Novembro de 2010. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, Sérgio Trigo Tavares Vasques.

203917066 




